
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CoNTRATO 123t16

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO E A EMPRESA S/A O
ESTADO DE S.PAULO.

O TRIBUNAL DE CONTAS Do ESTADO DE sÃo PAULO, com sede na Avenida
Rangel Pestana, 315 - centro, säo paulo, sp, c.N.p.J. no,50.2g0.gz1,loo1-40,
isento de inscriçäo estadual, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do
Departamento Geral de Administraçäo, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG
no' 13.146.149-7 e CPF no 075.299.248-18, conforme delegaçäo de competência
fixada pela Resoluçäo 1197 e Ato no 1.917l15, publicado no DOE de I de outubro de
2015, doravante designado CONTRATANTE, e de outro, a empresa s/A o
ESTADO DE s.PAULo, c.N.p.J. 61.s33.949t0001-41, com sede na Av. Eng.
Caetano alvares, 55, Bairro Limão - Säo Paulo/SP - CEP 02598-900, representada
por seus procuradores legalmente constituídos Sra. tzabel Hornink Rodrigues,
R'G. no 12'704.235-0 SSP/SP e C.P.F. no 043.933.538-89, e Sr. Francisco Antonio
valladares Gamina, R.G. no 9.370.416-1 ssp/sp e c.p.F. no 047.g00.s0g-3g
doravante denominada simplesmente GONTRATADA, com fundamento no lnciso I

do artigo 25 da Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1gg3 e alterações, firmam o
presente contrato, vinculado à proposta apresentada pela coNTRATADA,
consoante autorização da E. Presidência nos autos do processo TCA-8.01T1026116,
ratificada pelo Egrégio Plenário, na Sessäo do diagf122016 mediante as seguintes
cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1- Constitui objeto do presente contrato a çäo de 12 (doze) assinaturas
anuais do Jornal noO Estado de São paulo,', mpressa e digital

1.2- A CONTRATADA se responsabiliza pela
dependências do CONTRATANTE, conforme

a diária dos jornais nas
de endereços a ser

encaminhada no ato da convocação da assinatura , pelo período de 12
(doze) meses, observadas as datas de vigências naturas
de códigos: 12294336t 12294353t 12294956t 12
t12294380t 12294386 12294390t 12294391t 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.3' Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivesse
transcrita, a carta Proposta de 21 de novembro de 2016, apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
coNDtçÖEs DE EXECUçÃO E RECEBTMENTO

A CONTRATADA deverá entregar os jornais que forem publicados durante a
vigência deste contrato respeitadas as datas das publicaçöes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA VtcÊNctA E DO PRAZO DE EXECUçÃO

3.1- A vigência deste Contrato inicia-se com a publicação de seu extrato no Diário
Oficial do Estado de Säo Paulo, encerrando-se no término do prazo de execuçäo
das assinaturas.

3.2' O pnzo de execução das assinaturas é de 12 (doze) meses, contados a partir
da confirmação da renovaçäo a ser emitida pela empresa CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA
DO VALOR E CONDTçOES Oe PAGAMENTO

4.1- O valor total do presente contrato é de R$ 13.191,36 (treze mil, cento e
noventa e um reais e trinta e seis centavos) referente a 12 meses de assinatura,
incluindo todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefÍcios e
despesas indiretas e demais despesas de qualquer natureza.

4.2- A despesa onerará os recursos orçamentá financeiros da funcional
programática 01 .032.0200.4821 , reservados sob o 3.3.90.39.43;

4.3- O pagamento será efetuado em 15 (quinze) d pela
CONTRATANTE, após a apresentaçao da(s) nota(s) s)/fatura(

4.3.1- A(s) nota(s) fiscal(ais)/fatura(s) será 5 dias
da publicaçäo do extrato deste contrato no lo
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4.3.2- A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias
de expediente do CONTRATANTE.
4.4- Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal fica interrompido
o ptazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a
regularização dessa documentação.

CLÁUSULA QUINTA
DO REAJUSTE

O valor total consignado na cláusula quarta deste contrato é fixo e irreajustável

CLÁUSULA SEXTA
DAS OBRIGAçÖES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

6.1' Responsabilizar-se integralmente pela entrega dos produtos contratados, nos
termos da legislaçäo vigente, de acordo com a publicação dos jornais.

6.2- Designar preposto(a) com poderes para atendimento de possíveis ocorrências
durante a execução deste contrato.

6.3'Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do contrato, näo excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo do CONTRATANTE em seu
acompanhamento

6.4- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes da execuçäo do contrato.

6.5' Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitaçäo e de qualificação exigidas
para a contratação

6.6- Fornecer, sempre que solicitados pela
relativos à sua regularidade fiscal.

TANTE, os documentos

o ste6.7- Prestar atendimento de possíveis ocorrên
contrato
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6.8. - Obriga-se a CONTRATADA a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimos e supressöes em até 2\o/o do valor do Contrato.

GLÁUSULA SÉTIMA
oBRrcAçÖes oo CoNTRATANTE

7.1- Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e preços pactuados;

7.2- Acompanhar e fiscalizar a execuçäo deste Contrato através de Comissäo de
Fiscalização formalmente designada.

7'3- Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos
serviços.

CLÁUSULA OITAVA
RESCISÃO E SANçÖES

8.1- O näo cumprimento das obrigaçÕes assumidas no presente contrato ou a
ocorrência da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal no 8.666, de 21de junho
de 1993, atualizada pela Lei Federal no g.gg3, de g de junho de 1gg4, autoriza,
desde jâ, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato,
independentemente de interpelaçäo judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.

8.2- Aplicam-se a este contrato as sançöes estipuladas na Lei Federal no 8.666/g3 e
na Resolução no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela Resolução no 3/200g,
do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.

8.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece o
direito do CONTRATANTE de aplicar as sançÕes previstas neste ajuste e na
legislaçäo pertinente.

8.4- A aplicaçäo de quaisquer sanções referidas
responsabilizaçäo civil da CONTRATADA pela inexe
ou pela inadimplência.
8.5- A aplicação das penalidades não impede o

dispositivo, näo afasta a
o total ou parcial do objeto

TRATAN de
ressarcimento dos prejuízos efetivados deco
pela CONTRATADA.
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CLÁUSULA NONA
FORO

9.1- O foro competente para toda e qualquer açäo decorrente do presente contrato é
o Foro Central da Capital do Estado de São paulo.

9.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os
fins de direito

São Paulo, em 71fi

inistração
TRIBUNAL DE ESTADO DE SÃO PAULO

J*
lzabel rnink Rodrigues Francisco Antonio valladares camina

ora Procurador
S/A O ESTADO DE S.P ',.r-i A. V. Cai-.ttt, I

Testemunhas:

Nome: [-ç€Vlv19o L
RG no: ?6bo9 ô] o: S

D i re irs r de Co n t iel.:i (.i r.) t. t,J
Grupo Estírdt)

Å*/* /lt *^,
Nome: þthxto 

^ußeüo 
þhl-ßrito

RG no: dT Øo 167
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ANEXO I - RESOLUçÃO no 5/93*
TC-A -16.5291026t93 - de 1/9/93
PUBLICADA no Diário oficiatdo Estado de são paulo em 2 de setembro de 1993.
o TRIBUNAL DE coNTAS Do EsrADo DE sÃo PAULO, no uso de suas atribuiçöes tegais eregimentais e, tendo como fundamento a regra do artigo 1tó oa I-ei no. g.666/93, considerando afaculdade de expedir normas para a realizaçã-o de seus-procedimentos licitatórios; considerando quea Lei no. 8.666/93, ao se referir à multa o faz genericamente;
Considerando a necessidade de se estabelecärem parâmetros para a aplicaçåo da sançäo.
RESOLVE baixar a presente resoluçäo, na conformidaOe seguintà:

-41!g9 
t"- A aplicação de multa na infringência ao dìsposto nos artigos 81, 86 e g7 da Lei no.8'666/93' no âmbito do Tribunal de Contas do Èstado de São paulo, obeãecerá ao disposto nestaResolução.

seg u i nte s pe n a I id ad es:

!;- Multa de 20% fuinte oor centot soþre o valor da obr¡oacão näo cumpr¡da: ou
ll - Pagamento correspondente a ação para omesmo fim.

resolução.

o

fim
Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo

Artigo 50 - o material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pelaadministração do Tribunal de contas do Estado de såo Paulo, que não excederâ'a 13 (quinze) dias,contados do recebimento da intimação.
Parágrafo único - A não ocorrência de_substituição dentro do prazo estipulado ensejará aaplicação da multa prevista no Artigo 40 desta Resoluçãó, considerando-se a mora, nesta hipótese, apañir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

-estabelecido 
no ',caput,, Oeste art[o.'Artigo60- o pedido.de prorrogação de prazo final da obra eiou serviços ou entrega dematerial somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento

equivalente.

o

Artigo 8o - As normas estabelecidas nesta
procedimentos licitatórios e de dispensa ou inexigibil de

Artigo 90 - A presente Resolução entrará em na
* Atualizada pela Resolução n". 03/08, publicada no Diório

ua publ

de

Fo

a

L
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